
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

Nome Matrícula Função

Nadya Karolina de Melo 252544 Gestor do Contrato

Rômulo Barbosa Maltez 249161 Fiscal do Contrato

Adão Geraldo Colombo 69957 Fiscal do Contrato

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA- SEMEC
PORTARIA N.º 95/DA/GAB/SEMEC/2025

ORTARIA N.º 95/DA/GAB/SEMEC/2025
 

Dispõe sobre a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Execução do Contrato n.º
033/PGM/2025, referente à prestação de Serviços de
Gestão do Acervo Documental da Secretaria
Municipal de Fazenda, prestados pela Empresa R &
A Treinamento e Consultoria Empresarial Ltda.,
conforme o Processo n.º 00600-00015005-2024-44-
e.”

 
OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIAdo Município de
Porto Velho, em consonância com as competências da Lei
Complementar n.º 1.000, de 07 de janeiro de 2025;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º.Designar os servidores, abaixo relacionados, para fiscalizar e
receber os serviços derivados do Contrato objeto desta Portaria,
delegando a estes os poderes necessários ao exercício de suas
atividades, devendo desempenhá-las com zelo e probidade em atenção
aos princípios da Administração Pública.
Processo n.º: 00600.00015005/2024-44-e
Empresa: R & A Treinamento e Consultoria Empresarial LTDA
CNPJ n.º 02.023.290/0001-14
Contrato n.º: 033/PGM/2025, publicado no DOMER n.º 4010, de
27/06/2025.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de
Serviços de Gestão do Acervo Documental, com Guarda de
Documentos, Tratamento Técnico, Organização e Indexação, visando
atender o Arquivo Geral da Secretaria Municipal de Fazenda –
SEMFAZ.

Art. 2ºArt. 2º. Compete aos servidores designados neste ato, fiscalizar
o cumprimento das obrigações e encargos da Contratada, devendo
conhecer detalhadamente o processo de contratação, bem como
contrato e as cláusulas nele estabelecidas, de modo a sanar qualquer
dúvida do gestor e do órgão de controle interno desta Prefeitura,
acompanhando rotineiramente a execução dos serviços contratados e
conferindo se os serviços foram entregues no estado e nas condições e
características pactuadas, podendo solicitar da Contratada quaisquer
providências que entender necessárias para o bom andamento dos
serviços objeto da contratação.
Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos administrativosa partir de 24 de julho de 2025.
 
Dê ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.
 
WAGNER GARCIA DE FREITAS
Secretário Municipal de Economia
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